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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços
locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua
regulamentação.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995.
§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções
públicas de interesse comum.

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;
II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,

excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;
III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

 ......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a política energética nacional, as
atividades relativas ao monopólio do petróleo,
institui o Conselho Nacional de Política
Energética e a Agência Nacional do Petróleo, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia
visarão aos seguintes objetivos:

I - preservar o interesse nacional;
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os

recursos energéticos;
III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos

produtos;
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional,

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;
VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica

nas diversas regiões do País;
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;
IX - promover a livre concorrência;
X - atrair investimentos na produção de energia;
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.
XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos

biocombustíveis na matriz energética nacional.
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.

CAPÍTULO II
 DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado
à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a
atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas
destinadas a:

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na
legislação aplicável;
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II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos
energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas
específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do
País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás
natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia
eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.
V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender as

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, e
assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4º
da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991.

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à
demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto
prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e
implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais
projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do
Sistema Elétrico.

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.
§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos

órgãos reguladores do setor energético.
§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que

determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.

CAPÍTULO III
 DA TITULARIDADE DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL

Seção I
 Do Exercício do Monopólio

Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros
hidrocarbonetos fluidos existentes no território nacional, nele compreendidos a parte terrestre,
o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva.

Art. 4º Constituem monopólio da União, nos termos do art. 177 da Constituição
Federal, as seguintes atividades:

I - a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos
fluidos;

II - a refinação de petróleo nacional ou estrangeiro;
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das

atividades previstas nos incisos anteriores;
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados

básicos de petróleo produzidos no País, bem como o transporte, por meio de conduto, de
petróleo bruto, seus derivados e de gás natural.

Art. 5º As atividades econômicas de que trata o artigo anterior serão reguladas e
fiscalizadas pela União e poderão ser exercidas, mediante concessão ou autorização, por
empresas constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País.
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Seção II
 Das Definições Técnicas

Art. 6º Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as
seguintes definições:

I - Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto líquido em seu estado natural, a
exemplo do óleo cru e condensado;

II - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso nas
condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou
gaseíferos, incluindo gases úmidos, secos, residuais e gases raros;

III - Derivados de Petróleo: produtos decorrentes da transformação do petróleo;
IV - Derivados Básicos: principais derivados de petróleo, referidos no art. 177 da

Constituição Federal, a serem classificados pela Agência Nacional do Petróleo;
V - Refino ou Refinação: conjunto de processos destinados a transformar o

petróleo em derivados de petróleo;
VI - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações

destinadas a permitir o seu transporte, distribuição e utilização;
VII - Transporte: movimentação de petróleo e seus derivados ou gás natural em

meio ou percurso considerado de interesse geral;
VIII - Transferência: movimentação de petróleo, derivados ou gás natural em

meio ou percurso considerado de interesse específico e exclusivo do proprietário ou
explorador das facilidades;

IX - Bacia Sedimentar: depressão da crosta terrestre onde se acumulam rochas
sedimentares que podem ser portadoras de petróleo ou gás, associados ou não;

X - Reservatório ou Depósito: configuração geológica dotada de propriedades
específicas, armazenadora de petróleo ou gás, associados ou não;

XI - Jazida: reservatório ou depósito já identificado e possível de ser posto em
produção;

XII - Prospecto: feição geológica mapeada como resultado de estudos geofísicos e
de interpretação geológica, que justificam a perfuração de poços exploratórios para a
localização de petróleo ou gás natural;

XIII - Bloco: parte de uma bacia sedimentar, formada por um prisma vertical de
profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas
de seus vértices, onde são desenvolvidas atividades de exploração ou produção de petróleo e
gás natural;

XIV - Campo de Petróleo ou de Gás Natural: área produtora de petróleo ou gás
natural, a partir de um reservatório contínuo ou de mais de um reservatório, a profundidades
variáveis, abrangendo instalações e equipamentos destinados à produção;

XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a
avaliar áreas, objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás natural;

XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operações coordenadas de extração de
petróleo ou gás natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação;

XVII - Desenvolvimento: conjunto de operações e investimentos destinados a
viabilizar as atividades de produção de um campo de petróleo ou gás;

XVIII - Descoberta Comercial: descoberta de petróleo ou gás natural em
condições que, a preços de mercado, tornem possível o retorno dos investimentos no
desenvolvimento e na produção;

XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de atividades econômicas relacionadas com
a exploração, desenvolvimento, produção, refino, processamento, transporte, importação e
exportação de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados;
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XX - Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede varejista
ou com grandes consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás liquefeito
envasado, exercida por empresas especializadas, na forma das leis e regulamentos aplicáveis;

XXI - Revenda: atividade de venda a varejo de combustíveis, lubrificantes e gás
liquefeito envasado, exercida por postos de serviços ou revendedores, na forma das leis e
regulamentos aplicáveis;

XXII - Distribuição de Gás Canalizado: serviços locais de comercialização de gás
canalizado, junto aos usuários finais, explorados com exclusividade pelos Estados,
diretamente ou mediante concessão, nos termos do § 2º do art. 25 da Constituição Federal;
XXIII - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em reservatórios próprios,
formações naturais ou artificiais.

XXIV - Biocombustível: combustível derivado de biomassa renovável para uso
em motores a combustão interna ou, conforme regulamento, para outro tipo de geração de
energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil;

* Inciso XXIV com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.
XXV - Biodiesel: biocombustível derivado de biomassa renovável para uso em

motores a combustão interna com ignição por compressão ou, conforme regulamento, para
geração de outro tipo de energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de
origem fóssil.

* Inciso XXV acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.

CAPÍTULO IV
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

* Capítulo IV com denominação da pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.

Seção I
 Da Instituição e das Atribuições

Art. 7º Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíves - ANP, entidade integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao
regime autárquico especial, como órgão regulador da indústria do petróleo, gás natural, seus
derivados e biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.
Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e escritórios centrais

na cidade do Rio de Janeiro, podendo instalar unidades administrativas regionais.

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a
fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e
dos biocombustíveis, cabendo-lhe:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.
I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo, gás

natural e biocombustíveis, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I
desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo, gás natural e seus
derivados, e de biocombustíveis, em todo o território nacional, e na proteção dos interesses
dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.
II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão

das atividades de exploração, desenvolvimento e produção;
III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção

petrolífera, visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à comercialização, em
bases não-exclusivas.
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IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração,
desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a sua
execução;

V - autorizar a prática das atividades de refinação, processamento, transporte,
importação e exportação, na forma estabelecida nesta Lei e sua regulamentação;

VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e
arbitrar seus valores, nos casos e da forma previstos nesta Lei;

VII - fiscalizar diretamente, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do
Distrito Federal, as atividades integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos
biocombustíveis, bem como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei,
regulamento ou contrato;

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.
VIII - instruir processo com vistas à declaração de utilidade pública, para fins de

desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e de
terminais;

IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, gás
natural, seus derivados e biocombustíveis e de preservação do meio ambiente;

* Inciso IX com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.
X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, produção,

transporte, refino e processamento;
XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às

atividades reguladas da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis;
* Inciso XI com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.
XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de

petróleo e gás natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação;
XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de
que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;

XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre
matérias de interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE;

XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional
de combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, importação,
exportação, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda e comercialização de biodiesel,
fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios;

* Inciso XVI com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.
XVII - exigir dos agentes regulados o envio de informações relativas às operações

de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento,
transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e
comercialização de produtos sujeitos à sua regulação;

* Inciso XVII acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.
XVIII - especificar a qualidade dos derivados de petróleo, gás natural e seus

derivados e dos biocombustíveis.
* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.

Art. 9º Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à
ANP exercer, a partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de
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Combustíveis - DNC, relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de derivados
de petróleo e álcool, observado o disposto no art. 78.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DO REFINO DE PETRÓLEO E DO PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

Art. 53. Qualquer empresa ou consórcio de empresas que atenda ao disposto no
art. 5º poderá submeter à ANP proposta, acompanhada do respectivo projeto, para a
construção e operação de refinarias e de unidades de processamento e de estocagem de gás
natural, bem como para a ampliação de sua capacidade.

§ 1º A ANP estabelecerá os requisitos técnicos, econômicos e jurídicos a serem
atendidos pelos proponentes e as exigências de projeto quanto à proteção ambiental e à
segurança industrial e das populações.

§ 2º Atendido o disposto no parágrafo anterior, a ANP outorgará a autorização a
que se refere o inciso V do art. 8º, definido seu objeto e sua titularidade.

Art. 54. É permitida a transferência da titularidade da autorização, mediante
prévia e expressa aprovação pela ANP, desde que o novo titular satisfaça os requisitos
expressos no § 1º do artigo anterior.

Art. 55. No prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação desta Lei, a ANP
expedirá as autorizações relativas às refinarias e unidades de processamento de gás natural
existentes, ratificando sua titularidade e seus direitos.

Parágrafo único. As autorizações referidas neste artigo obedecerão ao disposto no
art. 53 quanto à transferência da titularidade e à ampliação da capacidade das instalações.

CAPÍTULO VII
 DO TRANSPORTE DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

Art. 56. Observadas as disposições das leis pertinentes, qualquer empresa ou
consórcio de empresas que atender ao disposto no art. 5º poderá receber autorização da ANP
para construir instalações e efetuar qualquer modalidade de transporte de petróleo, seus
derivados e gás natural, seja para suprimento interno ou para importação e exportação.

Parágrafo único. A ANP baixará normas sobre a habilitação dos interessados e as
condições para a autorização e para transferência de sua titularidade, observado o atendimento
aos requisitos de proteção ambiental e segurança de tráfego.

Art. 57. No prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação desta Lei, a
PETROBRÁS e as demais empresas proprietárias de equipamentos e instalações de transporte
marítimo e dutoviário receberão da ANP as respectivas autorizações, ratificando sua
titularidade e seus direitos.

Parágrafo único. As autorizações referidas neste artigo observarão as normas de
que trata o parágrafo único do artigo anterior, quanto à transferência da titularidade e à
ampliação da capacidade das instalações.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS

NATURAL
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Art. 60. Qualquer empresa ou consórcio de empresas que atender ao disposto no
art. 5º poderá receber autorização da ANP para exercer a atividade de importação e
exportação de petróleo e seus derivados, de gás natural e condensado.

Parágrafo único. O exercício da atividade referida no caput deste artigo observará
as diretrizes do CNPE, em particular as relacionadas com o cumprimento das disposições do
art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, e obedecerá às demais normas legais e
regulamentares pertinentes.

CAPÍTULO IX
 DA PETROBRÁS

Art. 61. A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS é uma sociedade de economia
mista vinculada ao Ministério de Minas e Energia, que tem como objeto a pesquisa, a lavra, a
refinação, o processamento, o comércio e o transporte de petróleo proveniente de poço, de
xisto ou de outras rochas, de seus derivados, de gás natural e de outros hidrocarbonetos
fluidos, bem como quaisquer outras atividades correlatas ou afins, conforme definidas em lei.

§ 1º As atividades econômicas referidas neste artigo serão desenvolvidas pela
PETROBRÁS em caráter de livre competição com outras empresas, em função das condições
de mercado, observados o período de transição previsto no Capítulo X e os demais princípios
e diretrizes desta Lei.

§ 2º A PETROBRÁS, diretamente ou por intermédio de suas subsidiárias,
associada ou não a terceiros, poderá exercer, fora do território nacional, qualquer uma das
atividades integrantes de seu objeto social.
.......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia
elétrica emergencial, recomposição tarifária
extraordinária, cria o Programa de Incentivo às
Fontes Alternativas de Energia Elétrica
(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento
Energético (CDE), dispõe sobre a
universalização do serviço público de energia
elétrica, dá nova redação às Leis ns. 9.427, de
26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio
de 1998, 3.890-A, de 25 de abril de 1961,
5.655, de 20 de maio de 1971, nº Leis ns.
9.427, de 5 de julho de 1973, 9.991, de 24 de
julho de 2000, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
......................................................................................................................................................

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, visando o
desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a partir de
fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional,
nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, promover a universalização do serviço de
energia elétrica em todo o território nacional e garantir recursos para atendimento à subvenção
econômica destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos
consumidores finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda, devendo seus recursos
se destinar às seguintes utilizações:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
I - para a cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos

que utilizem apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de
usinas enquadradas no § 2º do art. 11da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, situados nas
regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados e do custo das instalações de
transporte de gás natural a serem implantados para os Estados onde, até o final de 2002, não
exista o fornecimento de gás natural canalizado, observadas as seguintes limitações:

a) no pagamento do custo das instalações de transporte de gás natural, devem ser
deduzidos os valores que forem pagos a título de aplicação do § 7º deste artigo;

b) para garantir até cem por cento do valor do combustível ao seu correspondente
produtor, incluído o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da
usina, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos
vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas
termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos
sistemas elétricos interligados, compensando-se, os valores a serem recebidos a título da
sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e
2º do art. 11da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, podendo a ANEEL ajustar o percentual
do reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e
preservem o atual nível de produção da indústria produtora do combustível;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
II - para pagamento ao agente produtor de energia elétrica a partir de fontes eólica,

térmicas a gás natural, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, cujos empreendimentos
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entrem em operação a partir da publicação desta Lei, da diferença entre o valor econômico
correspondente à tecnologia específica de cada fonte e o valor econômico correspondente a
energia competitiva, quando a compra e venda se fizer com consumidor final;

III - para pagamento do crédito de que trata a alínea d do inciso II do art. 3º;
IV - até 15% (quinze por cento) do montante previsto no § 2º, para pagamento da

diferença entre o valor econômico correspondente à geração termelétrica a carvão mineral
nacional que utilize tecnologia limpa, de instalações que entrarem em operação a partir de
2003, e o valor econômico correspondente a energia competitiva.

V - para a promoção da universalização do serviço de energia elétrica em todo o
território nacional e para garantir recursos à subvenção econômica destinada à modicidade
tarifária para a subclasse baixa renda, assegurado, nos anos de 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008
percentuais mínimos da receita anual da CDE de quinze por cento, dezessete por cento, vinte
por cento, vinte e cinco por cento e trinta por cento, respectivamente, para utilização na
instalação de transporte de gás natural previsto no inciso I deste artigo.

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 1º Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE serão

provenientes dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas
aplicadas pela ANEEL a concessionários, permissionários e autorizados e, a partir de 2003,
das quotas anuais pagas por todos os agentes que comercializem energia com consumidor
final, mediante encargo tarifário, a ser incluído a partir da data de publicação desta Lei nas
tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.
§ 2º As quotas a que se refere o § 1º terão valor idêntico àquelas estipuladas para

o ano de 2001 mediante aplicação do mecanismo estabelecido no § 1º do art. 11da Lei nº
9.648, de 27 de maio de 1998, deduzidas em 2003, 2004 e 2005, dos valores a serem
recolhidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas,
situadas nas regiões atendidas pelos sistemas elétricos interligados.

§ 3º As quotas de que trata o § 1º serão reajustadas anualmente, a partir do ano de
2002, na proporção do crescimento do mercado de cada agente e, a partir do ano 2004,
também atualizadas monetariamente por índice a ser definido pelo Poder Executivo.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 4º A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, gás

natural e carvão mineral nacional, poderão ser destinados anualmente recursos cujo valor total
ultrapasse a 30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, condicionando-se o
enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, junto à Eletrobrás, de
disponibilidade de recursos.

§ 5º Os empreendimentos a gás natural referidos no inciso I do caput e a partir de
fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa que iniciarem a operação comercial
até o final de 2006, poderão solicitar que os recursos do CDE sejam antecipados para os 5
(cinco) primeiros anos de funcionamento, observando-se que o atendimento do pleito ficará
condicionado à existência de saldos positivos em cada exercício da CDE e à não
cumulatividade com os programas Proinfa e PPT.

§ 6º A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, será regulamentada pelo
Poder Executivo e movimentada pela Eletrobrás.

§ 7º Para fins de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão e
distribuição de energia elétrica, considerar-se-á integrante da rede básica de que trata o art. 17
da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, as instalações de transporte de gás natural necessárias
ao suprimento de centrais termelétricas nos Estados onde, até o final de 2002, não exista
fornecimento de gás natural canalizado, até o limite do investimento em subestações e linhas
de transmissão equivalentes que seria necessário construir para transportar, do campo de
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produção de gás ou da fronteira internacional até a localização da central, a mesma energia
que ela é capaz de produzir no centro de carga, na forma da regulamentação da Aneel.

§ 8º Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das multas
impostas aos agentes do Setor serão aplicados, exclusivamente, no desenvolvimento da
universalização do serviço público de energia elétrica, enquanto requerido, na forma da
regulamentação da ANEEL.

* § 8º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 9º O saldo dos recursos da CDE eventualmente não utilizados em cada ano no

custo das instalações de transporte de gás natural será destinado à mesma utilização no ano
seguinte, somando-se à receita anual do exercício.

* § 9º acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia
elétrica, a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de
distribuição de energia elétrica:

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no
interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão
de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade
consumidora de até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir
característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que
ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em

tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou
igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido
pela concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela
ANEEL, quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no
Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia
elétrica pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos

consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à
custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico a ser
estabelecido pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu

atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do
atendimento e o limite a ser estabelecido no § 1º.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as

características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e
financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades
regionais.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.
§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros

fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e
desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao
atendimento das metas de universalização.

* §4º com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.
§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor

localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento,
financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe
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ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que
seria necessário para obter sua ligação sem ônus.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão

consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou
permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva
cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por órgãos

públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando
a universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou
permissionária, ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL
disciplinar o prazo de carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de
diferimento distintos.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL,

em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada
revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia
a ser publicada.

* § 8º acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do

serviço público de energia elétrica.
* § 9º acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano

contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e
permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem
qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou
permitida.

* § 10 acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de

atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia
elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de
ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão
secundária de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na
rede primária.

* § 11 acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no

meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior
a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo
ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão,
instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento
Energético - CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação.

* § 12 acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as

condições, os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às
concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso,
cooperativas de eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios
beneficiados.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.176, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1991

Define crimes contra a ordem econômica, e
cria o Sistema de Estoques de Combustíveis.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.......................................................................................................................................................

Art. 4º Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis.
§ 1º O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro de cada

exercício financeiro, o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis para o
exercício seguinte, do qual constarão as fontes de recursos financeiros necessários à sua
manutenção.

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de sessenta dias as normas que
regulamentarão o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o Plano Anual de
Estoques Estratégicos de Combustíveis.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor cinco dias após a sua publicação.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre o regime de concessão e
permissão da prestação de serviços públicos
previsto no art. 175 da Constituição Federal, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de
serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei,
pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos.
Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a
revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando
atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços.

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em

cuja competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra
pública, objeto de concessão ou permissão;

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder
concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou
consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco
e por prazo determinado;

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a
construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer
obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na
modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre
capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da
concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra
por prazo determinado;

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante
licitação, da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou
jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


